
 

 

 

INDICAÇÃO Nº 978/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora Prefeita 

Cristhine Samorini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a aquisição de telas 

de proteção para caixas d’água, destinadas à distribuição gratuita aos moradores das 

comunidades do Município de Vitória/ES. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a aquisição de telas de proteção para caixas 

d’água, com posterior distribuição gratuita aos moradores das comunidades de Vitória, como 

medida preventiva de saúde pública e de promoção da qualidade de vida da população. 

A instalação de telas de proteção nos reservatórios de água é uma ação simples, de baixo 

custo e elevada eficácia, contribuindo para impedir a entrada de insetos, folhas, resíduos e 

outros agentes contaminantes que podem comprometer a qualidade da água utilizada para 

consumo doméstico. 

Além disso, a medida auxilia diretamente no combate à proliferação do mosquito Aedes 

aegypti, responsável pela transmissão de doenças como dengue, zika e chikungunya, uma vez 

que caixas d’água sem proteção adequada podem se tornar potenciais criadouros do vetor. 

A distribuição das telas às famílias residentes nas comunidades do município fortalecerá as 

ações de vigilância e prevenção já desenvolvidas pela administração pública, ampliando a 

proteção da população e reduzindo os riscos sanitários associados à proliferação de doenças 

transmitidas por mosquitos. 

Dessa forma, considerando a relevância da medida para a promoção da saúde coletiva, 

prevenção de doenças e melhoria das condições de vida dos moradores, solicita-se a adoção 

das providências necessárias para a aquisição e distribuição de telas de proteção para caixas 

d’água nas comunidades de Vitória. 
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Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 29 de Maio de 2026. 

 

Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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